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TERMOS DE APOSTILAS

QUARTA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000012939-00,
 RESOLVE:
 APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Quarta Apostila ao Contrato Administrativo 

nº 041/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa W T CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do novo Fórum de Justiça da Comarca de Novo Airão, incluindo o emprego de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução.

AUTORIZAR, a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro do Contrato Administrativo em comento a fi m de que passe a vigorar o 
Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe (Documento 0544273), sem implicação de ônus fi nanceiro 
adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução da obra.

Manaus/AM, 19 de maio de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATAS

ERRATA nº 011/2022 - DVCC/TJ

Referente ao Contrato Administrativo 021/2022-FUNJEAM celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a 
Empresa FVB Construção e Sinalização de Trânsito Eireli.

Data da Assinatura: 09/05/2022.
Processo Administrativo: 2022/000011454-00
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa FVB Construção e Sinalização de Trânsito Eireli.
No Preâmbulo do Contrato Administrativo 021/2022-FUNJEAM, onde se lê: 
“..a empresa FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas, em __/__/__, … 
 Leia-se: 
“..a empresa FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas, em 02/09/2005, … 

Manaus/AM, 19 de maio de 2022.

 Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 126/2022-CGJ/AM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  item  I  da  Resolução  n° 027/96, do Egrégio Tribunal de Justiça, que delega a esta Corregedoria a competência 
para exercer a atribuição prevista no inciso XVI do art. 28, da Lei n° 1.503/81, relativa as licenças para celebração de casamento, nas 
hipóteses dos arts. 1.511 e seguintes, do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO o item I do Provimento n° 134/2007, de 19.01.2007, publicado no D.O.E. de 25.01.2007;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 227/2014-CGJ/AM; 
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Governamental nº 43.791, de 30 de abril de 2021, que dispõe sobre a restrição parcial 

e temporária de circulação de pessoas, em todos os municípios do Estado do Amazonas, na forma e período que especifi ca, como 
medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 393/2021-CGJ/AM, publicado no DJE em 10/05/2021, que revoga os Provimentos 
nº 362 e 376/2020-CGJ/AM, altera o Provimento nº 360/2020-CGJ/AM e dispõe sobre a celebração de casamentos no período da 
pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 03/2021-CGJ/AM/GAB/CGJ que dispõe sobre a Recomendação aos Cartórios do Registro Civil 
para que observem o inteiro teor do Decreto Governamental nº 43.791, de 30 de abril de 2021 e fi el cumprimento ao Provimento 393/2021;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 420/2022-CGJ/AM, que restabelece a possibilidade de casamentos serem celebrados dentro 
dos cartórios extrajudiciais, respeitadas eventuais condições sanitárias impostas pelas autoridades competentes e dá outras providências;
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